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     No final do século XIX, as “joint ventures” foram sendo constituídas, em regra geral, sob a forma societária, dentro ainda do setor ferroviário, e com os objetivos de construir estações em comum, bem como de adquirir carruagens para a utilização nas linhas.

	    Já no século XX são largamente constituídas “joint ventures” na indústria petrolífera, tendo como objetivo particular a pesquisa e o desenvolvimento conjunto. Essa tendência de concentração dos recursos estende-se, posteriormente, à indústria do aço, constituindo importante fator de desenvolvimento do setor. 

2. “Joint venture” no contexto internacional
    As “joint ventures” analisadas no contexto dos negócios internacionais são instrumentos fundamentais para a realização destes. Sua importância é indiscutível em face da grande utilização como estratégia para alcançar mercados externos, transferência de tecnologia, aporte de capital, e uso de franquias.

    No mundo de negócios representa um contrato de colaboração, assim caracterizado:  

a) caráter ah hoc – é o elemento essencial das “joint ventures” americanas, onde é entendido como tendo o contrato objetivo e duração limitada; porém nem sempre se aplica como característica de outros países;
b) comunidade de interesses – é uma combinação de contribuições de esforço comum dos “co-ventures”, podendo ser de bens, direitos, dinheiro etc.;

c) existência dos lucros, submissão às perdas – é um elemento característico da internacionalização do contrato de “joint venture”, busca ou não de lucros;

d) faculdade para representar e obrigar os demais “co-ventures”– tem poder para obrigar os demais sócios perante terceiros;

e) busca de um objetivo comum – característica essencial. É um acordo de cooperação;

f) controle conjunto – decorre da própria busca do objetivo comum, tendo ou não a faculdade de administrar a operação e obrigar os demais partícipes;

g) dever de não-concorrência, ou lealdade – tem entre si o mais estrito dever de lealdade, buscando enfim um objetivo comum, devendo sempre atuar nos limites determinados em contrato no sentido da existência de uma comunidade de interesses;

h) individualidade das empresas participantes – cada empresa participante manterá sua individualidade, pois o contrato de “joint ventures” não deve consistir numa absorção total de seus colaboradores;

i) representação – normalmente feita pela empresa de maior aporte de capital.

3. Espécies
    Os tipos de “joint ventures” variam conforme a nacionalidade dos participantes “co-ventures”. Existem as nacionais e as internacionais. Nas nacionais, tomam parte duas ou mais empresas da mesma nacionalidade, e nas internacionais fazem parte duas ou mais empresas de nacionalidades diversas. Nestas a empresa estrangeira se associa com a do país onde pretende ver executado o projeto ou operação específica. 

    Quanto à participação financeira dos “co-ventures”, podem ser: a) “Equity Joint Venture”, que implica associação de capitais; b) “Non Equity Joint Venture”, em que não há contribuição de capitais. 

    Do ponto de vista formal, podem ser: a) “Corporate Joint Venture”, associação de interesses que dá nascimento a uma pessoa jurídica; b) “Non Corporate Joint Venture”, associação de interesses que não dá nascimento a uma pessoa jurídica (transferência de tecnologia).

    Existem ainda as “joint ventures” transitórias e permanentes, quer sejam societárias (corporate), quer não (contratuais ou não corporate). Entre as transitórias, destaca-se o consórcio. Entre as permanentes, destaca-se a filial comum internacional (constituída em forma de sociedade anônima, justamente por ser uma sociedade eminentemente de capital).

    A filial comum é uma sociedade formada por outras sociedades, com o fim de coordenar determinada ação comum. Essa coordenação se revela através do seu exercício, em caráter, via de regra, permanente. Importante dizer que essas sociedades dividem-se em filiais comuns (intergrupo e intragrupo), segundo façam parte delas sociedades independentes ou sociedades integrantes do mesmo grupo empresarial.
4. Vantagens
    A internacionalização de empresas desencadeia, no campo do Direito, diferentes aspectos e novas figuras, tais como: a proteção do produto (marca, nome, transferência de tecnologia), o transporte das mercadorias (frete, seguro, embalagens), o objeto da relação comercial (venda e compra – locação de equipamentos) etc.

    Facilitação do intercâmbio empresarial e do acesso às tecnologias mais avançadas, que acabam por ser assimiladas e por isso internadas no país com utilização ilimitada.

5. Riscos
    Como acontece em todos os tipos de associação que envolva investimentos de capitais, máquinas, tecnologia e pessoas, se não for bem conduzido poderá trazer problemas. 
    Uma das questões poderá ser a razão da instabilidade das relações, de eventuais disposições contratuais mal redigidas. Convém então analisar de antemão situações que podem ocorrer no momento de assinar o contrato, tais como:
a) algumas intenções de formação da “joint venture” não passam da parte de negociação; diante da amplitude do negócio não é recomendável que se formalize um contrato logo de imediato; faz-se necessária muita prudência;
b) o controle gera bastante discórdia, mesmo sendo a participação do “co-venture” estrangeiro majoritária (o gerenciamento da operação é feito por indicação do representante, que por sua vez será o de maior participação de capital), isso não quer dizer que compete a ele o gerenciamento, pois, do outro lado, existe a figura do sócio-maior;
c) a tecnologia trazida entre as empresas societárias é um dos principais quesitos para a formação da “joint venture”. Deve-se atentar, entretanto, se a tecnologia transferida aos participantes receptadores não está ultrapassada;
d) na formulação do contrato é de suma importância a inclusão de cláusula em que o parceiro se obriga a manter o segredo tecnológico, visto que pode a empresa querer firmar esse contrato apenas para “sugar” a tecnologia utilizada, e após distratar a sociedade. Deve-se então no contrato dispor de uma cláusula denominada “acordo de segredo”;
e) cada parte deve trazer aquilo que tem de melhor e ser o mais transparente possível;
f) deverá ser estabelecido o foro para dirimir conflitos, pois, como sempre os parceiros desconhecem as legislações do país hospedeiro, optam pela arbitragem.




